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Pregão Eletrônico nº9-025-2020  

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, 

com estabelecimento na Rod. ROD. AUGUSTO MONTENEGRO, KM 12, 

S/N, Bairro Agulha, Belém – PA, inscrita no CNPJ MF sob o nº 

34.597.955/0013-23, vem, tempestivamente à presença de V.Sª, por seu 

procurador abaixo (Doc. 01), com fundamento na Lei nº10.520/2002, art. 41, § 

2º da Lei 8.666/93 e no art. 24 do Decreto 10.024/2019, 
 

IIMMPPUUGGNNAARR  OO  AATTOO  CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIOO,,  

 

expondo e ao final requerendo o que segue: 

 

A Impugnante ao analisar o edital, detectou vícios em sua composição, 

razão pela qual, formaliza a presente Impugnação para que seja apurada a regra 

e evitado o prosseguimento de procedimentos destinados à inevitável 

invalidação.  

 

DDOOSS  IITTEENNSS  IIMMPPUUGGNNAADDOOSS    

 

CILINDROS – RESTRIÇÃO A COMPETITIVIDADE 

 

 O Termo de Referência estabelece os cilindros que serão utilizados pela 

Administração. No entanto, o órgão está exigindo cilindros de 3m³ para o 

item 2. 

 

Ocorre que esse tipo do cilindro não é o usual do mercado, prejudicando 

a competitividade, economicidade, vantajosidade e a finalidade da licitação. 

 

Pois bem, nem todos os fornecedores de gases trabalham com os 

mesmos cilindros, muito embora possam atender em sua plenitude ao objeto 

licitado, com cilindros com capacidade diferenciada da exigida. 
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Insta registrar que a ideia fixa de um padrão de cilindro acaba 

indiretamente favorecendo a algum colaborador que trabalha com os volumes 

hipotéticos, o que viola a isonomia, diminui a competitividade e prejudica a 

finalidade da licitação, vantajosidade e economicidade. 

 

Assim, para prestigiar a competitividade e o interesse público o ideal 

seria que os cilindros tivessem metragem de 2,5 até 3,5m³. 

 

É inevitável, por sua propriedade e contundência, citar a seguinte 

passagem de Celso Antônio Bandeira de Mello: 

 

“(...) Quando a Administração restringe situação jurídica dos 

administrados além do que caberia, por imprimir às medidas 

tomadas uma intensidade ou extensão supérfluas, 

prescindidas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. É que 

ninguém deve estar obrigado a suportar constrições em sua 

liberdade ou propriedade que não sejam indispensáveis à 

satisfação do interesse público.” (Celso Antônio Bandeira de 

Mello, In Curso de Direito Administrativo, 18ª ed., 

Malheiros, São Paulo, 2004, p. 101). 

 

 Portanto, com fulcro no interesse público, o Edital deve ampliar a 

capacidade dos cilindros de 2,5 até 3,5m³ para o item 2, a ponto de 

prestigiar a isonomia e a competitividade.  

 

CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  

 

Neste passo, consoante demonstrado e definidos os vícios, deve a 

impugnação ser acolhida e aplicado o efeito suspensivo ao procedimento 

licitatório para que se decida a respeito e se promovam as correções 

registradas, estas, objeto de discórdia da Impugnante. 

 

O mesmo entendimento encontra força nos ensinamentos do Prof. Helly 

Lopes Meireles, citado por Jessé Torres que afirma: 

 

“O edital deverá ser revisto e republicado, o que implicará 

no adiamento da sessão inaugural do certame. Com efeito, 

sendo o edital o documento base da licitação, repositório 

das regras e preceitos a que estarão submetidos todos os 

atos do procedimento, como conceber dar início à sua 

tramitação sob pauta de edital pendente de 

questionamento quanto a sua legalidade.  
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Então, é claro que, impugnado o edital pelo licitante, 

não poderá prosseguir o procedimento licitatório como 

se nada houvesse acontecido, sob pena de grave 

tumulto posterior dos trabalhos. Como não aceitamos 

que uma impugnação dessa ordem possa ser tida como 

uma mera “comunicação”, a título de colaboração, 

seguimos o pensamento de todos os autores que sustentam 

como fazia Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, que 

“enquanto não se decide aquela impugnação, o 

procedimento licitatório deve ter suspenso o seu curso, 

imediatamente, para que se decida a respeito (...).”. 

 

Como adverte Lucia Valle Figueiredo em sua obra: Curso de Direito 

Administrativo:  

 

“Impende a extinção do ato administrativo em virtude 

da existência de vício, quer por ausência de 

procedimento obrigatório (formalidade descumprida), 

ou por outro qualquer vício”. 

“No exercício da função administrativa, a Administração 

Pública tem o dever de invalidar seus atos 

desconformes  

do Direito” (Lucia Valle Figueiredo, Curso de Direito 

Administrativo, 3ª ed, São Paulo, Malheiros, pp. 

197/198)”.  

 

Derradeiramente, convém registrar que pelo princípio da segurança 

jurídica, os vícios ou atos praticados em desobediência à legalidade, devem ser 

repelidos com intensidade.  
 

Diante de todo o exposto, a Impugnante requer, tendo em vista os vícios 

constantes no edital, que seja concedido efeito suspensivo a peça após o seu 

recebimento e que seja julgado PROCEDENTE a presente impugnação para 

que, na forma da lei, seja realizado corretamente o certame.  
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Belém, 10 de setembro de 2020. 

 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 
 

________________________________________ 
Analigia da Silva 
Gerente Nacional de Contas Públicas 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Tel: 3279-9151 
 
 
 
 
 
 
 

 


